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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado,  com cópia  ao  Excelentíssimo  Senhor
Secretário Chefe da Casa Civil,  com cópia ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário  de
Infraestrutura  e  Logíst ica,  quanto  à
necessidade de agilidade na conclusão da obra
de pavimentação da MT 343 de Cáceres até por
Porto Estrela.

Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, requeiro à Mesa
Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Mato Grosso MAURO MENDES FERREIRA, com cópia ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Chefe da Casa Civil MAURO CARVALHO JUNIOR, com
cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infraestrutura e Logística a MARCELO DE
OLIVEIRA E SILVA quanto à necessidade de agilidade na conclusão da obra de pavimentação
da MT 343 de Cáceres até por Porto Estrela.

JUSTIFICATIVA

A MT-343 é considerada uma importante ligação entre os municípios de Cáceres, Porto Estrela
e Barra do Bugres, bem como a interligação das rodovias federais BR-070 e BR-364. A
conclusão dessa obra de pavimentação irá melhorar não apenas a malha rodoviária de nossa
região oeste, como também a logística para quem produz na região.

Diante do exposto, ante a relevância do tema, a aprovação dos nobres Pares desta Casa de
Leis, bem como solicito que o Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de
Infraestrutura e Logística (SINFRA) diligencie e invide todos os esforços para que a MT 343 no
Trecho Cáceres a Porto Estrela seja finalmente concluída e entregue pois é uma obra muito
sonhada pela população da região e uma promessa antiga de diversos governos anteriores.
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